
LEI N9 1.125,
DE 2:1 DE JANEIRO DE 1986.

"Reconhec'3 de U[ji id"de pública
a As~ociação dos Moradores do
B.a'rro Jardim Queimados e Ad
jacências".

A CÂMARA MUN:CIPAL DE NOVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN
TES LEGAIS. DECRETA E EU SAN
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica' TE'conhecida de
UW'dade PúbJ'ca a Associação dos Mo
l'zcJores do BaírroJard'm Queimados
e Adjacências, com sede· ,prov1sór;a à
Rua pülybio, Quadra 3, Lotô' 24, em
Queim.ados, 29 Distrito dia Nova 19ua
ç\J.

, AÍi. 29 - A presente Lei entrará
-em v;gor na dala dô' sua pub'icação.

Art. 39 - Revogam.s", as ci~3pJ
sições em contrário.
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